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INTRODUÇÃO 

O presente Relatório Provisório insere-se na análise às candidaturas rececionadas ao abrigo 

do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), especificamente quanto à COMPONENTE C12 - 

BIOECONOMIA SUSTENTÁVEL, em concreto no tocante ao subinvestimento “Beneficiação de 

Povoamentos de Pinheiro-bravo com Potencial para a Resinagem”, acomodada por via do Aviso 

N.º 03/C12-i01.01. 

 

O presente documento possui a seguinte estrutura: 

• Secção A) – Apresenta informação acerca das candidaturas recebidas no âmbito do 

subinvestimento “Beneficiação de Povoamentos de Pinheiro-bravo com Potencial 

para a Resinagem”; 

• Secção B) – Descreve a avaliação das candidaturas elegíveis e a descrição do processo 

de seleção; 

• Secção C) – Apresenta a conclusão da ordenação provisória das candidaturas com 

intenção de aprovação; 

• Secção D) – Aborda os próximos passos do processo de seleção das candidaturas. 
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A – CANDIDATURAS À COMPONENTE C12 - BIOECONOMIA SUSTENTÁVEL - 

BENEFICIAÇÃO DE POVOAMENTOS DE PINHEIRO-BRAVO COM POTENCIAL PARA A RESINAGEM 
 

Conforme é do conhecimento, a Componente C12 contempla uma dotação orçamental de 

145 milhões de euros cuja aplicabilidade se destina à valorização dos recursos biológicos e 

desenvolvimento da bioindústria sustentável e circular, por via da promoção da alteração de 

paradigma na produção de produtos com alto valor acrescentado a partir de recursos biológicos, 

em alternativa às matérias de base fóssil. 

 

Desta dotação, 10,746 milhões de euros  destinam-se ao financiamento de Projetos para a 

Beneficiação de Povoamentos de Pinheiro Bravo com Potencial para a Resinagem, da submedida 

Gestão Florestal e Apoio à Margem da Submetida Gestão Florestal e Apoio à Resinagem. 

Destaque-se que o Aviso N.º 03/C12-i01.01/2022 possui uma dotação de 5,5 milhões de euros.  

 

Este subinvestimento visa a promoção e valorização da resina natural e o apoio à resinagem 

que, entre outros, tem como objetivo a beneficiação de povoamentos de pinheiro bravo em áreas 

prioritárias para resinagem através do aproveitamento da regeneração natural.  

 

A decisão das candidaturas cabe à entidade gestora do Fundo Ambiental, estando a análise 

das mesmas delegada no Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF, I.P.), 

enquanto autoridade florestal nacional.  

 

Foram rececionadas um total de 48 candidaturas, que englobam um vasto leque de 

entidades, desde Empresas, Cooperativas/Associações sem fins lucrativos, Comunidades Locais, 

Juntas de Freguesia. Das 48 candidaturas: 

• 36 obtiveram proposta favorável (ou favorável com condicionantes específicas a 

apresentar até à data da assinatura do Termo de Aceitação), conforme Tabela 1 infra; 

 

                          

https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
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Tabela 1 – Candidaturas com Proposta Favorável 

Candidatura 

N.º
Entidade

Proposta de 

Parecer

1
Agrupamento de Baldios do Marão e da Meia 

Via
Favorável

4
AFLOBEI - Associação de Produtores Florestais 

da Beira Interior

Favorável com 

condicionantes

9 Comunidade Local dos Baldios de Valdegas Favorável

10 Cooperativa Agro Rural de Boticas, CRL Favorável

13
Comunidade Local dos Baldios da Freguesia do 

Cadafaz

Favorável com 

condicionantes

14 Comunidade Local dos Baldios de Torneiros Favorável

15 Comunidade Local dos Baldios de Pinho Favorável

16
Comunidade Local dos Baldios de Covas do 

Barroso
Favorável

17 Valbopan - Fibras de Madeira, S.A. Favorável

18 Cadernos de Campo, Lda. Favorável

19 Springlatitude - Imobiliária S.A. Favorável

20 Valperal - Sociedade Agro-pecuária, Lda. Favorável

21 Vestein Spain, SL   Sucursal em Portugal Favorável

22 M. Font, Lda. Favorável

24
Comunidade Local dos Baldios de Fiães do 

Tâmega e Veral 
Favorável

27
Comunidade Local do Baldio da Freguesia de 

Corte do Meio
Favorável

28

APFLOR - Associação dos Produtores e 

Proprietários Florestais do Concelho de 

Pedrógão Grande

Favorável

30
Conselho Diretivo dos Baldios de Capeludos de 

Aguiar

Favorável com 

condicionantes

31 Maria Fernanda Santos Acúrsio Favorável

32 Conselho Diretivo dos Baldios de Revel
Favorável com 

condicionantes

33 Ricardina Anjos Costa Santos Favorável

34 Resilemos Favorável

35 Freguesia de Tresminas
Favorável com 

condicionantes

36 Comunidade Local dos Baldios de Monteiros
Favorável com 

condicionantes

37
Comunidade Local dos Baldios de Parada de 

Monteiros

Favorável com 

condicionantes

39 António & Célia Jorge, Lda. Favorável

40 Joaquim Carreira Unipessoal, Lda. Favorável

42 Pedrosa e Irmãos, Lda. Favorável

44
Cooperativa dos Produtores Florestais e 

Olivícolas da Foz da Amieira, CRL 
Favorável

45 Comunidade Local dos Baldios de Cevivas
Favorável com 

condicionantes

47 Comunidade Local dos Baldios de Mosteirão Favorável

48
Conselho Diretivo dos Baldios da Aldeia de 

Freixeda

Favorável com 

condicionantes

49 Alva Pine Rosins Favorável

50 Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. Favorável

51
APFAPN - Associação de Produtores Florestais 

e Agrícolas do Concelho de Proença-a-Nova
Favorável

52 Madeiras de Alves & Henriques, Lda. Favorável
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• 12 obtiveram proposta de indeferimento, conforme Tabela 2. 

 

 

 

Informa referir que as 36 candidaturas com proposta de elegibilidade mobilizarão 

4.225.864,13 €, cerca de 77% da dotação total prevista para o Aviso (o 1.º em apreço), 5,5 milhões 

de euros, totalizam uma área de 3.952,12 hectares (ha) (vide, Gráfico 1 e Tabela 3). A taxa de 

comparticipação deste Aviso é de 100%. 

 

 

Candidatura 

N.º
Entidade

Proposta de 

Parecer

7 Comissão de Compartes dos Baldios de Alge e Lugares Anexos

8 União de Freguesias de São João do Monte e Mosteirinho

11 Celanus - Empresa de Turismo, S.A.

23 Junta de Freguesia de São Joaninho

25 Comunidade Local dos Baldios de Beça

26 Concretevelvet Unipessoal, Lda.

29 S.B.T.M.A.D. - Secretariado dos Baldios de Trás-os-Montes e Alto Douro

38 Rui Miguel Salgado da Rosa, Unip. Lda.

41 Comunidade Local dos Baldios de Vales

43 Barbeiro & Moreira, Lda.

46 Junta de Freguesia de São Miguel do Mato

53 Silvicultura e Imobiliária de Salvaterra, S.A.

Desfavorável

Gráfico 1 – Dotação do Aviso Nº 03/C12-I01.02 

€4 225 864,13 

€1 274 135,87 

Dotação do 1.º Aviso (5,5 milhões de euros) vs 
Investimento Elegível/Dotação disponível

Investimento Elegível Dotação disponível

Tabela 2 – Candidaturas com Proposta Desfavorável 

 



 
  

8 
 

 

 

 

 

 

 

  

Tabela 3 – Área total de intervenção e Valor do Investimento das Candidaturas 
com Proposta Favorável 
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B – AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS ELEGÍVEIS 
 

A decisão das candidaturas do Aviso N.º 03/C12-i01.01/2022 - Beneficiação de Áreas de 

Pinheiro-Bravo com Potencial para Resinagem, cabe à entidade gestora do Fundo Ambiental, 

estando a análise das mesmas delegada no ICNF, I.P., enquanto autoridade florestal nacional. 

Aviso N.º 03/C12-i01.01/2022 - Beneficiação de Áreas de Pinheiro-Bravo com Potencial para 

Resinagem.  

Tendo por base os resultados dessa avaliação, o Fundo Ambiental publica o presente 

Relatório Provisório, apresentando a proposta de decisão fundamentada sobre as candidaturas 

aprovadas pelo ICNF, nomeadamente as candidaturas com intenção de aprovação e de 

indeferimento: 

• 36 candidaturas com intenção de aprovação, num montante total de 4.225.864,13 € e 

uma área total de 3.952,12 ha; 

• 12 candidaturas com intenção de indeferimento. 

 

Tal como evidenciado no Ponto 14. do Aviso N.º 03/C12-i01.01/2022, as candidaturas que 

reúnam as condições de elegibilidade serão apreciadas por via de uma avaliação do mérito da 

intervenção. Destaque-se que os critérios de elegibilidade das candidaturas estão definidos no 

Ponto 11. do Aviso N.º 03/C12-i01.01/2022: 

 a) Evidenciar que contribui para o objetivo elencado no ponto 3; 

 b) Respeitar o âmbito territorial definido no ponto 4;  

 c) Ter uma área de intervenção igual ou superior a 10 hectares por candidatura;  

 d) A tipologia de intervenção “aproveitamento de regeneração natural” corresponder, 

 pelo menos, a 35% da área total de intervenção; 

 e) Entregar todos os documentos exigidos no ponto 12.5 do Aviso e no âmbito dos 

 critérios referidos no ponto 10 do Aviso, dentro dos prazos definidos no ponto 12.1 do 

 Aviso;  

 f) Ser submetida uma única candidatura por beneficiário;  

 g) Não haver duplo financiamento, incluindo por outro programa público ou privado de 

 apoio, para qualquer das ações previstas na candidatura.  

 

As candidaturas têm de evidenciar que satisfazem os seguintes critérios de elegibilidade, 

nomeadamente:  

https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
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 a) Dispor dos licenciamentos e autorizações prévias à execução dos investimentos, 

 quando aplicável;  

 b) Apresentar um plano de comunicação a desenvolver no decurso da implementação da 

 candidatura e na sua conclusão, que permita a informação e divulgação dos resultados 

 da operação junto dos potenciais beneficiários e do público em geral, que evidencie o 

 aumento de área disponível para resinagem, a previsão de acréscimo da quantidade de 

 extração de resina, e o cumprimento das obrigações fixadas no artigo 34.º do 

 Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de fevereiro 

 de 2021, e as disposições que constam na Orientação Técnica n.º 5/2021 da Estrutura de 

 Missão Recuperar Portugal;  

 c) Demonstrar a sustentabilidade da operação após realização do investimento, que 

 integre um plano de manutenção.  

 

O incumprimento das condições relativas aos critérios de elegibilidade da candidatura 

determina a não conformidade da candidatura com o Aviso N.º 03/C12-i01.01/2022 e, 

consequentemente, a não aprovação da mesma. 

Caso a candidatura atinja a classificação mínima para efeitos de apuramento de mérito 

absoluto e se enquadre na dotação financeira disponível no âmbito do Aviso, a candidatura será 

selecionada para financiamento e o proponente será notificado da decisão de aprovação da 

candidatura. 

Na avaliação do mérito da intervenção serão aplicados os parâmetros de avaliação e os 

respetivos coeficientes de ponderação, constantes do Anexo III do Aviso.  

A classificação da candidatura, resultante da aplicação dos critérios de seleção, é atribuída 

numa escala de 1 a 5, por agregação das classificações de cada critério, com a aplicação do 

respetivo coeficiente de ponderação, sendo a classificação estabelecida até à 2.ª casa decimal 

sem arredondamento.  

A Classificação Final (CF) da candidatura é estabelecida pela soma ponderada das 

classificações dos seguintes critérios (C) de avaliação:  

 
CF = CA*0,40+CB*0,20+CC*0,25+CD*0,15 

onde:  

CA – Prioridade de resinagem;  

CB – Perigosidade de incêndio rural;  

CC – Número de prédios rústicos que integram a candidatura;  

https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
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CD – Implementação da candidatura. 

 

As candidaturas selecionadas para financiamento serão, por ordem hierárquica da 

classificação final obtida, as que obtenham uma classificação final igual ou superior a 2,50 pontos, 

até que seja esgotado o limite da dotação orçamental aprovada para o concurso, fixada no ponto 

5.1. do Aviso.  

 

Em caso de classificação final igual, as candidaturas serão selecionadas de acordo com os 

seguintes critérios de desempate:  

1.º - Candidaturas com maior área de intervenção;  

2.º - Candidaturas que integrem um maior número de prédios rústicos. 

 

Desta forma, a Tabela 4 apresenta os candidatos elegíveis por ordem decrescente, com a 

dotação acumulada.  
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Tabela 4 – Ordenação decrescente provisória dos candidatos elegíveis 

Ordem (por nº 

candidatura)

Mérito das 

candidaturas 

(Classificação 

Final)

Entidade
Proposta de 

parecer

Investimento 

elegível

Área total de 

intervenção (ha)

13 4
Comunidade Local dos Baldios 

da Freguesia do Cadafaz

Favorável com 

condicionantes
180 564,05 € 145,9

4 3,9

AFLOBEI - Associação de 

Produtores Florestais da Beira 

Interior

Favorável com 

condicionantes
200 000,00 € 232,32

27 3,6

Comunidade Local do Baldio 

da Freguesia de Corte do 

Meio

Favorável 86 782,50 € 70,21

32 3,6
Conselho Diretivo dos Baldios 

de Revel

Favorável com 

condicionantes
91 249,20 € 85,07

44 3,6

Cooperativa dos Produtores 

Florestais e Olivícolas da Foz 

da Amieira, CRL

Favorável 65 735,66 € 52,63

45 3,6
Comunidade Local dos Baldios 

de Cevivas

Favorável com 

condicionantes
192 064,83 € 153,71

28 3,48

APFLOR - Associação dos 

Produtores e Proprietários 

Florestais do Concelho de 

Pedrógão Grande

Favorável 48 662,50 € 38,93

9 3,42
Comunidade Local dos Baldios 

de Valdegas
Favorável 35 312,50 € 28,25

33 3,42 Ricardina Anjos Costa Santos Favorável 111 174,47 € 88,95

34 3,4 Resilemos Favorável 149 226,67 € 119,84

15 3,3
Comunidade Local dos Baldios 

de Pinho
Favorável 161 425,00 € 129,14

51 3,3

APFAPN - Associação de 

Produtores Florestais e 

Agrícolas do Concelho de 

Proença-a-Nova

Favorável 133 381,00 € 107

52 3,3
Madeiras de Alves & 

Henriques, Lda.
Favorável 70 323,00 € 56,48

14 3,2
Comunidade Local dos Baldios 

de Torneiros
Favorável 58 187,50 € 46,55

19 3,2 Springlatitude - Imobiliária S.A. Favorável 168 944,77 € 239,93

20 3,2
Valperal - Sociedade Agro-

pecuária, Lda.
Favorável 153 150,70 € 177

21 3,2
Vestein Spain, SL   Sucursal 

em Portugal
Favorável 200 000,00 € 167

36 3,2
Comunidade Local dos Baldios 

de Monteiros

Favorável com 

condicionantes
88 280,34 € 70,63

40 3,2
Joaquim Carreira Unipessoal, 

Lda.
Favorável 85 811,44 € 68,85

49 3,2 Alva Pine Rosins Favorável 50 743,67 € 40,62

17 3,08
Valbopan - Fibras de Madeira, 

S.A.
Favorável 184 973,00 € 284,43

31 3,02
Maria Fernanda Santos 

Acúrsio
Favorável 23 896,31 € 19,42

50 3
Geoterra - Estudos e Serviços 

Integrados, Lda.
Favorável 197 111,00 € 197

18 2,9 Cadernos de Campo, Lda. Favorável 166 890,90 € 195

22 2,9 M. Font, Lda. Favorável 68 374,92 € 77,93

35 2,9 Freguesia de Tresminas
Favorável com 

condicionantes
149 354,38 € 120,36

37 2,9
Comunidade Local dos Baldios 

de Parada de Monteiros

Favorável com 

condicionantes
168 285,05 € 134,86

39 2,9 António & Célia Jorge, Lda. Favorável 19 118,94 € 16,56

42 2,9 Pedrosa e Irmãos, Lda. Favorável 94 558,98 € 88,73

10 2,8
Cooperativa Agro Rural de 

Boticas, CRL
Favorável 179 812,50 € 143,85

47 2,8
Comunidade Local dos Baldios 

de Mosteirão
Favorável 48 300,00 € 38,64

1 2,62
Agrupamento de Baldios do 

Marão e da Meia Via
Favorável 140 422,57 € 112,47

16 2,5
Comunidade Local dos Baldios 

de Covas do Barroso
Favorável 138 662,50 € 110,93

24 2,5
Comunidade Local dos Baldios 

de Fiães do Tâmega e Veral
Favorável 194 962,50 € 155,97

30 2,5
Conselho Diretivo dos Baldios 

de Capeludos de Aguiar

Favorável com 

condicionantes
18 149,67 € 14,55

48 2,5
Conselho Diretivo dos Baldios 

da Aldeia de Freixeda

Favorável com 

condicionantes
101 971,11 € 122,41

4 225 864,13 € 3 952,12
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C – CONCLUSÃO  
 

Conforme supramencionado, 36 candidaturas obtiveram, por parte do ICNF, Proposta 

Favorável, sendo que as mesmas se encontram selecionadas provisoriamente com a seguinte 

ordem de seleção:   

Tabela 5 – Ordenação Provisória das Candidaturas com Proposta Favorável 

 Candidatura 

N.º
Entidade

Proposta de 

Parecer

Investimento 

elegível

Área total de 

intervenção (ha)

Mérito das 

candidaturas 

(Classificação Final)

Ordem

13
Comunidade Local dos Baldios da Freguesia do 

Cadafaz

Favorável com 

condicionantes
180 564,05 € 145,9 4 1.º

4
AFLOBEI - Associação de Produtores Florestais 

da Beira Interior

Favorável com 

condicionantes
200 000,00 € 232,32 3,9 2.º

27
Comunidade Local do Baldio da Freguesia de 

Corte do Meio
Favorável 86 782,50 € 70,21 3,6 3.º

32 Conselho Diretivo dos Baldios de Revel
Favorável com 

condicionantes
91 249,20 € 85,07 3,6 4.º

44
Cooperativa dos Produtores Florestais e 

Olivícolas da Foz da Amieira, CRL 
Favorável 65 735,66 € 52,63 3,6 5.º

45 Comunidade Local dos Baldios de Cevivas
Favorável com 

condicionantes
192 064,83 € 153,71 3,6 6.º

28

APFLOR - Associação dos Produtores e 

Proprietários Florestais do Concelho de 

Pedrógão Grande

Favorável 48 662,50 € 38,93 3,48 7.º

9 Comunidade Local dos Baldios de Valdegas Favorável 35 312,50 € 28,25 3,42 8.º

33 Ricardina Anjos Costa Santos Favorável 111 174,47 € 88,95 3,42 9.º
34 Resilemos Favorável 149 226,67 € 119,84 3,4 10.º
15 Comunidade Local dos Baldios de Pinho Favorável 161 425,00 € 129,14 3,3 11.º

51
APFAPN - Associação de Produtores Florestais 

e Agrícolas do Concelho de Proença-a-Nova
Favorável 133 381,00 € 107 3,3 12.º

52 Madeiras de Alves & Henriques, Lda. Favorável 70 323,00 € 56,48 3,3 13.º
14 Comunidade Local dos Baldios de Torneiros Favorável 58 187,50 € 46,55 3,2 14.º

19 Springlatitude - Imobiliária S.A. Favorável 168 944,77 € 239,93 3,2 15.º

20 Valperal - Sociedade Agro-pecuária, Lda. Favorável 153 150,70 € 177 3,2 16.º

21 Vestein Spain, SL   Sucursal em Portugal Favorável 200 000,00 € 167 3,2 17.º

36 Comunidade Local dos Baldios de Monteiros
Favorável com 

condicionantes
88 280,34 € 70,63 3,2 18.º

40 Joaquim Carreira Unipessoal, Lda. Favorável 85 811,44 € 68,85 3,2 19.º

49 Alva Pine Rosins Favorável 50 743,67 € 40,62 3,2 20.º

17 Valbopan - Fibras de Madeira, S.A. Favorável 184 973,00 € 284,43 3,08 21.º
31 Maria Fernanda Santos Acúrsio Favorável 23 896,31 € 19,42 3,02 22.º

50 Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. Favorável 197 111,00 € 197 3 23.º

18 Cadernos de Campo, Lda. Favorável 166 890,90 € 195 2,9 24.º

22 M. Font, Lda. Favorável 68 374,92 € 77,93 2,9 25.º

35 Freguesia de Tresminas
Favorável com 

condicionantes
149 354,38 € 120,36 2,9 26.º

37
Comunidade Local dos Baldios de Parada de 

Monteiros

Favorável com 

condicionantes
168 285,05 € 134,86 2,9 27.º

39 António & Célia Jorge, Lda. Favorável 19 118,94 € 16,56 2,9 28.º

42 Pedrosa e Irmãos, Lda. Favorável 94 558,98 € 88,73 2,9 29.º

10 Cooperativa Agro Rural de Boticas, CRL Favorável 179 812,50 € 143,85 2,8 30.º

47 Comunidade Local dos Baldios de Mosteirão Favorável 48 300,00 € 38,64 2,8 31.º

1
Agrupamento de Baldios do Marão e da Meia 

Via
Favorável 140 422,57 € 112,47 2,62 32.º

16
Comunidade Local dos Baldios de Covas do 

Barroso
Favorável 138 662,50 € 110,93 2,5 33.º

24
Comunidade Local dos Baldios de Fiães do 

Tâmega e Veral 
Favorável 194 962,50 € 155,97 2,5 34.º

30
Conselho Diretivo dos Baldios de Capeludos de 

Aguiar

Favorável com 

condicionantes
18 149,67 € 14,55 2,5 35.º

48
Conselho Diretivo dos Baldios da Aldeia de 

Freixeda

Favorável com 

condicionantes
101 971,11 € 122,41 2,5 36.º

Total Total 4 225 864,13 € 3 952,12
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Pretende-se, com a financiamento as supramencionadas candidaturas, a concretização de 

projetos que visem o aumento da área disponível para resinagem e o reforço da posição de 

Portugal no contexto internacional, após uma diminuição drástica da produção nos últimos 20 

anos, constituem objetivos que se pretendem alcançar. 

A necessária revitalização do setor de modo a aumentar consideravelmente os níveis de 

autoabastecimento, a catalisação da gestão florestal sustentável, a redução da perigosidade de 

incêndio e a contribuição para o desenvolvimento do mundo rural constituem os motes e 

justificam a pertinência na célere concretização dos visados investimentos. 
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D – PRÓXIMOS PASSOS 
 

De acordo com o Ponto 13. do Aviso N.º 03/C12-i01.01/2022 - Beneficiação de Áreas de 

Pinheiro-Bravo com Potencial para Resinagem, os candidatos que não atinjam a classificação 

mínima para efeitos de apuramento de mérito absoluto ou, tendo atingido a classificação mínima 

de mérito absoluto, a candidatura não se enquadre na dotação financeira fixada neste Aviso, a 

entidade proponente será notificada da proposta de não aprovação, por falta de mérito absoluto 

ou por falta de dotação disponível, através de um processo de audiência prévia, no âmbito do 

qual dispõe de 10 dias úteis para se pronunciar sobre aquela proposta, nos termos dos artigos 

121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo.  

No caso de serem apresentados argumentos que conduzam à revisão da proposta de não 

aprovação em sede de audiência prévia, a candidatura será selecionada para financiamento e a 

entidade proponente será notificada da decisão de aprovação da candidatura.  

Na falta de resposta, ou se, após resposta, se concluir pela falta de fundamento para a 

revisão da não aprovação por falta de mérito, a entidade proponente será notificada da não 

aprovação da candidatura. Assim, o período de audiência prévia está aberto, sendo que os 

candidatos dispõem de 10 dias úteis para se pronunciar.  

 

 

 

 

A Diretora do Fundo Ambiental, 

 

 

 

Maria Alexandra Martins Ferreira de Carvalho. 

 

 

https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/aviso-n-03c12-i01012022-beneficiacao-de-areas-de-pinheiro-bravo-com-potencial-para-resinagem-pdf.aspx
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